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PROJETO DE LEI 
Câmara Municipal de Ibitinga 

Protocolo Geral 20173725 

04/09/2017 18:09 

Documento ML - PLO 252/2017 

"INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SERVO DE DEUS 
NELSON SANTANA E O INCLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
IBITINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

(Projeto de Lei Ordinária n° 	/2017, de autoria do Vereador Tiago Piotto da Silva e José 
Aparecido da Rocha). 

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Ibitinga, O Dia Municipal do Servo de 
Deus Nelson Santana, mais conhecido popularmente como "Menino Nelsinho", a ser 
comemorado no dia 01 (primeiro) do mês de outubro de cada ano. 

Art. 2° - A data comemorativa ora instituída passa a constar do Calendário Oficial de datas e 
eventos do Município. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, Dejanir Stomiolo, em 04 de setembro de 2017. 

Ti o Piotto da Silva 
Vereador — REDE 

Avenida Dr. Victor Maida no 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



• 
a‘Jwi/"-a 

cia - I/6~a -te/~ C  afiéitót, 
- SP 

- 	 C71-,,h,d„ - 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores; 

Nelson Santana é ibitinguense, filho de João Joaquim Santana e Ocrécia 
Santana, que em 1964 veio a falecer com apenas 9 anos de idade e deixar uma bela história de 
vida, que é contada pelo Padre Rudolfo Anderer no livro Nelsinho para Todos. Foi batizado 
pelo padre José Arquimedes em 01/10/1955 na Igreja Matriz Paróquia Bom Jesus, desse 
modo a data em que se celebram sua memória tem sido 01 de Outubro de cada ano, que 
normalmente acaba sendo transferida para o fim de semana mais próximo. 

A data já é celebrada entre os católicos, mas além da sua relevância religiosa 
ela tem um aspecto turístico que pode ser reconhecido e potencializado pela inserção desta 
data no calendário municipal. 

Recentemente o Secretário de Educação Dr. José Renato Nalini, ao receber seu 
de Título de Cidadão Baluarte de Civismo e Dignidade Administrativa, contou que visitou a 
cripta do menino Nelsinho. Em outras ocasiões em audiências públicas sobre o turismo 
também fora citado o potencial do Turismo religioso. Sabemos que muitas são as iniciativas 
que podem fomentar essa área, mas uma delas que pode dar início a mais um marco em nossa 
cidade, além da Via Sacra e do Corpus Christi, é a celebração da memória do "Menino 
Nelsinho". 

No site http://www.nelsinhosantana.com.br  temos mais informações sobre essa 
criança que entre os católicos tem sido reconhecido como um Santo local, devido a sua vida e 
amor a Jesus Cristo e a eucaristia. 

Nelson Santana faz parte da história de Ibitinga e poderá ser reconhecido pelo 
Vaticano como modelo e exemplo de alguém que amou e seguiu Jesus, mesmo diante do seu 
sofrimento. 

Respeitosamente, 

cÁ. 5:Á 
'ago Piotto da Silva 
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SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
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